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INDICAÇÃO N° 6697/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
construção  de  um  muro  para  fechamento  de  um  espaço  com  recuo  na  cerca  do
estacionamento da Escola Básica Professora Maria Rosa Heleno Schulte, localizada na rua
Fermino Vieira Cordeiro, nº 2165, bairro Espinheiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O  referido  recuo,  atualmente  com grade,  tem sido  constantemente  utilizado por  terceiros  como local  de  descarte
irregular de lixo, o que tem causado transtornos, acúmulo de sujeira e potencial risco à saúde da comunidade escolar.
Diante disso, solicitamos que seja avaliada a possibilidade de fechar esse espaço com muro, eliminando o ponto de
descarte e contribuindo para a limpeza, segurança e preservação do ambiente escolar.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE OUTUBRO DE 2025 

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE CELULAR)
VEREADOR - União Brasil
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